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PASSERAT DE 5JLANS

Itustríssimo(a) Prefeito(a)

O escritório Passerat de Silans Advocacia se sente honrado em

apresentar nossa proposta de prestação de serviços advocatícios

e de consultoria jurídica à edilidade.

A filosofia de trabalho adotada consiste na dedicação personalizada,

de modo a evitar a massificação de processos, no sentido de priorizar

0 tratamento de um rol seleto de clientes com a máxima proximidade,

aprofundando o conhecimento das características de seus clientes e

priorizando a absoluta confidencialidade das informações e documentos.

o responsável técnico, Manolys Marcelino Passerat de

Silans, advogado inscrito na OAB/PB 11.536, possui larga experiência

na área do direito administrativo e na defesa dos interesses de seus

clientes junto ás instâncias judiciais e aos órgãos de controle

externo, conforme fazem prova documentos integrantes da presente

proposta.

Sediado em João Pessoa/PB, possuímos uma moderna estrutura

física, contando com staff jurídico com atuação e especialização no

Direito Público, oferecendo consultoria jurídica ampla e personalizada,

Possuímos também ligações estratégicas em diversas cidades de outros

estados da federação, como por exemplo em Brasília/DF, Maceió/AL,

Recife/PE, Belém/PA, contribuindo diretamente para solução de

litigios com primazia,o
i<
U' Após breve apresentação, passaremos ao detalhamento da proposta

e exposição m inuciosa dos serviços prestados,<
I-

ÜJ

cn

Atenciosa mente,oí
Q.

< Passerat de Silans Advocacia.
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o escritório possui localização estratégica no Centro da cidade de João

Pessoa-PB, próximo ao Tribunal de Justiça da Paraíba Fórum Civel

Desembargador Mário Moacyr Porto Trbunal de Contas do Eslado da

Paraba e demais órgãos.

PASSERAT OE 53LAN5

I

I

Disponibilizamos ainda de sala para realização de reuniões presenciais

e equipamentos modernos para conferências virtuais
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PASSERAT DE SILANS

município DE SOBRADO

Objeto

A*presente proposta consiste na prestação de serviços jurídicos compreendendo

a defesa e acompanhamento das ações judiciais de interesse do município de

Sobrado/PB e de seus agentes públicos no exercício da função, que tramitam na

segunda e terceira instância, tanto perante a justiça estadual quanto federal.
m

Prazo

O contrato ora proposto terá prazo de vigência de doze meses, podendo ser

prorrogado nos termos do artigo 57,11 da Lei 8,666/93,

^ <
I-
to

O
Q.

O

Q.
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PASSERAT OE SILAI^S

Honorários

Pelos serviços descritos serão cobrados honorários, no importe total de RS

mil reais), em doze parcelas3600000 (trinta e seis

mensais de R$ 3 000,00 (três mil reais)

Valor totalP. mensalDiscriminaçãoCódigc

Prestação de serviços

jurídicos compreendendo
defesa

acompanhamento das

ações judiciais de

interesse do município de
Sobrado/PB e de seus

agentes públicos no

exercício da função, que

tramitam na segunda e

terceira instância, tanto

perante a justiça estadual

quanto federal.

R$ R$360000001

300000

ea

#

Encargos

Os encargos tributários decorrente da prestação de serviços ora proposta

correrão por conta do proponente
<

(/)

O
Q.

O

Q.
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PASSERAT DE 5ILAN5

Validade

A presente proposta de prestação de serviços terá validade de 60 dias,

Anexos

O Habilitação JurídicaAnexo 1

CertidõesAnexo 2

Notória EspecializaçãoAnexo 3

João Pessoa-PB, 25 de julho de 2023.

U)
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lO PASSStAT 0£ SILANS SOCC0ADE OE AOVOCACiA > Cm n« 20m8$8/«Ô1-d8

MA^iOLYS UARCeJlO PASSERAT DE SUm

OAB4»811i36
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O
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V)

O

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 5F9F.B229.9542.8E56.2F4F.7724.0DD0.FA21. 
Proposta e Anexos - PASSERAT DE SILANS SOCIEDA... Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:13. Responsável: Wilson L. de Brito.

8

8



vitv
■A

.»•
1*

''3»

«X *

flf-

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023.

Senhor Prefeito,

realizarSolicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão,

procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal

n” 8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE

INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE
TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PEEUiNTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

Q A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS
COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE

SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA

INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL -, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação.

Atenciosamente,

O
ANTÔNIO EDSON DA SILVA

Secretario
/

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 94E6.F34F.CD38.BD3A.1886.081B.06FC.4EBA. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N* INOOOll/2023

Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023.

1.0 DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS
COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE

SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA
INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada

pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE
DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA
SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL considerada

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

O

3.0 DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a:

Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades

R$PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

36.000,00.

inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus

produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
0 valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante

pesquisa apropriada, em anexo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,

que a própria legislação enumera. Portanto a contratação era comento poderá ser acobertada por

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal n“ 8.666/93 e

suas alterações posteriores:

DO FUNDAMENTO LEGAL

'Art. 25. É inexigível a JicJtação guando houver inviabilidade de competição, em especial:

"II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação. "

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreço, o qual est^ devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive

a minuta do respectivo coníra^.

Atenciosaraente,

ANTÔNIO EDSON DA SILVA

Secretario

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: DDB8.BA9A.3C80.8F27.BF04.F49F.2E0A.2136. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DIMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N* INOOOll/2023

Participantes Onid. Quant. [ VI. Unit. ..
1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JTOÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACCMPANHAMENtO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE
DO município DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E
TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL. i

VI. Total Class. Obs.

12|'““"'‘3.000,00MÊSPASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 36.000,00 1

Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023
<

RESULTADO FINAL:

ANTÔNIO EDSOiy DÃ/SILVA
Secretario A /- PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

20.503.858/0001-86

Item(s): 1.

Valor: R$ 36.000,00
Q

0
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N* INOOOll/2023

Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023.

1.0 DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS
COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE

SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA
INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada

pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE
DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA
SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL considerada

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

O

3.0 DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a:

Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades

R$PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

36.000,00.

inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus

produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
0 valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante

pesquisa apropriada, em anexo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,

que a própria legislação enumera. Portanto a contratação era comento poderá ser acobertada por

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal n“ 8.666/93 e

suas alterações posteriores:

DO FUNDAMENTO LEGAL

'Art. 25. É inexigível a JicJtação guando houver inviabilidade de competição, em especial:

"II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação. "

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreço, o qual est^ devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive

a minuta do respectivo coníra^.

Atenciosaraente,

ANTÔNIO EDSON DA SILVA

Secretario

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: DDB8.BA9A.3C80.8F27.BF04.F49F.2E0A.2136. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DIMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N* INOOOll/2023

Participantes Onid. Quant. [ VI. Unit. ..
1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JTOÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACCMPANHAMENtO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE
DO município DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E
TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL. i

VI. Total Class. Obs.

12|'““"'‘3.000,00MÊSPASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 36.000,00 1

Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023
<

RESULTADO FINAL:

ANTÔNIO EDSOiy DÃ/SILVA
Secretario A /- PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

20.503.858/0001-86

Item(s): 1.

Valor: R$ 36.000,00
Q

0
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.® INOOOll/2023
ADMINISTRAÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA
E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE DO
município de SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E
TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL

QUANTO A FEDERAL.

Interessados: Prefeitura Municipal de Sobrado e: PASSERAT DE SILANS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,

esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade

de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual
está de acordo com o Art. 25, inciso II, do referido diploma legal.

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de inexigibilidade de

licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26

e 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. ^

de 2023.Sobrado - PB, 0 Aj

O »SA ;L JUNIORARNALDO

Asseisor Jurídico

OÃB-PB 11698

L

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 6278.893A.3225.AE74.48C7.F422.635D.186E. 
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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITÜPA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES
JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA

FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA' E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE À JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A

FEDERAL.

DECLARAÇÀO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado:Q
Recursos Próprios do Município de Sobrado: 02 SECRETARIA DE AIWINISTRAÇÃO

Manutenção da Secretaria de Administração

04.122.0009.2.003

04.122.0009.2.00503 SECRETARIA . DE FINANÇAS

Manutenção da Secretaria de Finariças - 3.3.90.35.- Serviços-de Consultoria - 3.3.90.39.- Outros

Pessoa JurídicaServiços de Terceiros

Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023.

ANA VERÔNICA DA SILVA COUTINHO

Secretaria

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 542E.D712.1206.40FF.D615.C548.B85B.6382. 
Previsão Orçamentária. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:13. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGI8ILIDADE N» IN00011/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibílidade de

Licitação n° INOOOl 1/2023, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURlDICOS
COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE

INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA,

TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL; RATIFICO o

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: PASSERAT DE SILANS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 36.000,00.

Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

Q

PUBLICAR:

□ - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 01.08.23

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 439C.60C1.A493.2DFD.1DD1.6046.7FDB.649A. 
Ratificação. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:13. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/09/2023 às 14:13:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98585/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00011/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 01/08/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869), Transferência Especial dos Estados (710), Outros
Recursos Vinculados (899), Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União (700),
Outras Vinculações Legais (799), Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
(701), Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios (702), Outras vinculações
de transferências (749), Transferência Especial da União (706).
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS
AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A
JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.503.858/0001-86
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 94e6f34fcd38bd3a1886081b06fc4eba

Justificativa do preço Sim ddb8ba9a3c808f27bf04f49f2e0a2136

Justificativa para a escolha do contratado Sim ddb8ba9a3c808f27bf04f49f2e0a2136

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 6278893a3225ae7448c7f422635d186e

Previsão Orçamentária Sim 542ed712120640ffd615c548b85b6382

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Sim 5f9fb22995428e562f4f77240dd0fa21

Ratificação Sim 439c60c1a4932dfd1dd160467fdb649a

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 7BC9.C69E.EF1A.8E4C.DBE5.197D.3D7B.7435. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:13. Responsável: tramita.

17

17



João Pessoa, 21 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 7BC9.C69E.EF1A.8E4C.DBE5.197D.3D7B.7435. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:13. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N^ IMOOOll/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2308C1:K0C011

CONTRATO N®: 00085/2023-CPL

.EBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DETERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

SOBRADO ,F PASSERAT DE STI.ANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de
PB, CNPJ n° 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sítio Campo
PB, C?F n® 024.499.284-30, Carteira de Identidade n® .

e do outro lado PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL

JOAO PESSOA

Sales, 178

Prefeito Olinaldo Martins da Silva,

Grande 3, S/N

SobradoCentro

Zona Rural Sobrado

., doravante simplesmente CONTRATANTE,
DE ADVOCACIAO PB, CNPJ n®AV ENGENHEIRO CLODOALDO GOUVEIA, 77

20.503.858/0001-86, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CENTRO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigíbilidade de Licitação n° INCOOl1/2023, processada nos terros da

Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de

2006; e _egis:açâo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E

ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES

PÚBLICOS KO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL.

DO OBJETO:

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

Inexigibiiidade de Licitação n° INOOOll/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o

regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor letal doste contrato, a baso dc proço proposto, c dc R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL

REA-S).

O
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

PRES“AÇAC de SF.RVTÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A
DEFESA E ACOMPANHA.MENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE
INTERESSE DO KliTNICIPIO DE SüBRAEX)/FB E DE SEUS

AGF.NTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE

TRAMITA.M NA SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL.

UNIDADE QDAMTIDADB P.UNITÁRIO

12 3.000,CO

P. TOTAL

36.000,00Mf.S1

Total: 36.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ur. ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, .na mesma proporção da variação verificada no iPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o r.ês de apresentação da assinatura do contrato,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e ccncluidas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso do atraso ou nào divulgação do índice de roajustarr.ento , o Contratante pagará ao Coniratado

a imporrância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão loqo soja divulgado o indico definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar .memória dc

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusto será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de q-ualquer forma nào possa
mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então etr. vigor.

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: F68D.8F4C.5FA2.6C59.CC6A.90A3.2E60.320E. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substitiito, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigence:

Recursos Próprios do Município de Sobrado: 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0009.2.003

Manutenção da Secretaria de Administração

Manutenção da Secretaria de Finanças - 3.3.90.35.- Serviços de Consultoria - 3.3.90.39.- Outros

Serviços oe Terceiros - Pessoa Jurídica

04.122.0009.2.00503 SECRETARIA DF, FINANÇAS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e er. observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer nc prazo de trinta dias, contados

do período de adiirplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS B DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão

abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrauc:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 01/08/2024, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada nos terr,os do Art. 57, ca Lei 8.666/93.

a

b

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar c pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especiaimente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de inforiTiações pertir.enzes a

essas atribuições.

Q
b

c

d

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro des melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obriqações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto co.ntratado;

c - Manter prepesto capacitade e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represento integralmcntc em. todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

csc_arccimcntos solicitados;

e - Será responsável pelos danes causados diretaraente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua cu_pa ou doic na execução do contrato, não exciuinoo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o aco.mpanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, zransferir ou subcontratar, no todo ou em. parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e q^aalificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentes necessários, sempre que solicitado.

d

Q

g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nes casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adirplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da í.ei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contrazado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicadaadvertência; b

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: F68D.8F4C.5FA2.6C59.CC6A.90A3.2E60.320E. 
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sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de lOi (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçào total ou
parcial do contrato; d

contratar com a Administração, por praze de até 02 (dois)

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem, os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

Se o valor da m.ulta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros aroratórios de lí (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

suspensão temporária de participar e.m licitação e im.pedim.ento de
anos; e - declaração de inidoneidade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atrase no pagam.ento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EK = N * VP » I, onde: SM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a dc efetivo pagamento; VP = valer da parcela a
ser paga; e I ** indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX : 100) : 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

O CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assl.nado pelas partes e por duas testemunhas.

Sobrado P3, 01 de Agosto de 2C23.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Illlf/;
OLINALDO MSí^

Prefeito

024.499.284-30

.VA

PELO CONTRATADO

MANOLY5 MARCEUNO PASSERAT

DE SILANSKX}8t0064464
MM>CajHOPASSM«rOCSIUV.S«M1(l06M»<

(Mas }aUX9J)l ISJTJft.Qfin’

PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVoauriA

Q
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DDUSimcE» ODIPnCEMilL PREFEITURA MUNICIPAL

ÉDE SOBRADO
CAOAOIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.« 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 02 DE AGOSTO DE 2023.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBiUDADE N** IN00011/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigíbilidade de

Licitação n® IN00011/2023, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS
COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE

INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA,

TANTO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL; RATIFICO o

correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: PASSERAT DE SILANS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 36.000,00,
Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023

OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E

ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE

SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE
TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A JUSTIÇA
ESTADUAL QUANTO A FEDERAL. FUNDAMENTO LEGAL; Inexigíbilidade de Licitação

n® IN00011/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Sobrado: 02

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04,122.0009.2.003 Manutenção da Secretaria de

Administração - 03 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04.122.0009.2.005 Manutenção da

Secretaria de Finanças — 3.3.90.35.— Serviços de Consultoria — 3.3.90.39.— Oufros

Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA; até 01/08/2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N® 00085/2023 - 01.08.23 -

PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 36.000,00.

Serviços de Terceiros

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 350D.0F43.5F8A.A647.80A3.15D8.FC69.A0A3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:29. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITÜPA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES
JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO DA

FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA' E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE À JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A

FEDERAL.

DECLARAÇÀO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado:Q
Recursos Próprios do Município de Sobrado: 02 SECRETARIA DE AIWINISTRAÇÃO

Manutenção da Secretaria de Administração

04.122.0009.2.003

04.122.0009.2.00503 SECRETARIA . DE FINANÇAS

Manutenção da Secretaria de Finariças - 3.3.90.35.- Serviços-de Consultoria - 3.3.90.39.- Outros

Pessoa JurídicaServiços de Terceiros

Sobrado - PB, 01 de Agosto de 2023.

ANA VERÔNICA DA SILVA COUTINHO

Secretaria

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 542E.D712.1206.40FF.D615.C548.B85B.6382. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:29. Responsável: Wilson L. de Brito.
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25/07/2023, 09:50 about.blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

0
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
20.503.858/0001-86

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

14/05/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TITUuO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS
•*•«*«**

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINãFVa.
69.11-7-01 - Serviços advocaticlos

^ÒdÍGC e DESCRIÇÃO DASATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO CLODOALDO GOUVEIA

NUMERO COMPLEMENTO

77

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

UF

56.013-370 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 8857-5731

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇAO CADASTRAL
14/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSiTUAÇAO ESPECIAL
««««••*•

m
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/07/2023 às 09:50:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1abou1;blank

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:29. Responsável: Wilson L. de Brito.
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^ MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

r-.f .7

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 20.503.858/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do arí. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geraí da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/AArww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:49 do dia 25/07/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 21/01/2024.

Código de controle da certidão; DB01.4E9A.0DA7.68O1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.m

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:29. Responsável: Wilson L. de Brito.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: FD9B.AFF7.8D17.3291 Emitida no dia 25/07/2023 às 09:47:34

Identificação do requerente;
CNPJ/CPF: 20.503.858/0001-86

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Atíva.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmadaa sua autenticidadeatravés do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicípal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:29. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Data: 06/06/2023
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Hora: 11:15
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão N° de Controle de Autenticação

2023/062130 528.482.647.445

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

20503858000186

Nome do Contribuinte

PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço

AV ENG CLODOALDO GOUVEIA

Número Apto/Sala Bloco Complemento

00077

Bairro CEP Cidade

JOAO PESSOA

UF

CENTRO 58013370 PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza

tributária ou não, inscritas ou não no Regisü^o da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 123772-1

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138. §r, da Lei Complementar n® 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 06/06/2023 11:15:51

1/1

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
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25/07/2023, 09:46 Consulta Regularidade do Empregador

n

CAÊXA
CAIXA ECONÔMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.503.858/0001-86

SILANS E SILVA ADVOGADOS

m R CAPITAO JOAO FREIRE 413 / EXPEDICIONÁRIOS / JOAO PESSOA / PB /
58041-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/07/2023 a 23/08/2023

Certificação Número: 2023072507425578611510

Informação obtida em 25/07/2023 09:46:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consu(tacrf/pages/impressao-jsf;jsessionid=mzweBQmrF)(vFdtPHSUE6h6yruCh9vaiz_aS-4Aox.cripcapll x200_sicr... 1/1

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 20.503.858/0001-86

Certidão n°: 37046835/2023

Expedição: 25/07/2023, às 09:45:23
Validade: 21/01/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PASSERAT de silans sociedade individual de advocacia

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 20.503.858/0001 -86,

NÃO consta como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

13. .br-ívidas e sugestões; cndt -1

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 20.503.858/0001-86

Razão Social: PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia: PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Certidão emitida às 09:43 de 25/07/2023.

Validade 30 dias

Q

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010. da

Presfdência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: Cz7r.EDhV Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:29. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Notória

Especialização
Anexo 3

PASSERAT DE SILANS
ADVOCACIA

+55 (83) 3508-3696

psilansadv@outlook.com
Av. Engenheiro Clodoaldo Gouveia, 77
João Pessoa/PB

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
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MANOLYS MARCELINO PA5SERAT DE SILANS

Brasileiro, nascido em 09/03/1979, advogado inscrito na OAB/PB sob o n. 11536.

Endereço profissional: Av. Eng. Clodoaldo Gouveia, n. 77, centro, João Pessoa - PB.

Email: manolvs siíans&hotmail.com / Dsilansadv&outiook.com

FORMAÇAO

- Formado em Direito desde 2002 no Centro Universitário de João Pessoa - UNIPÊ

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

- Advogado militante há 18 anos

* Advogadofundadore sócio do EscritórioPasseratde SUans Sociedade de

Advocacia

- Advogado do Partido da Republica - PR - Comissão Provisória Estadual (desde 2015)

- Procurador Geral do Município de Pedras de Fogo (2005/2012)

- Consultor Jurídico da UNEP União Nordestina dos Prefeitos (2014/2015)

- Assessor Especial do Defensor Público Gerai da Paraíba (2001/2002)

- Consultor jurídico em diversos gabinetes na ALPB

O CONSULTORIA JURÍDICA JÁ PRESTADA ÀS SEGUINTES PREFEITURAS

- Guarabira/PB; Itabaiana/PB; São Bento/PB; Esperança/PB; Brejo do Cruz/PB;

Cuitegi/PB; Gurinhém/PB; Bayeux/PB; Pedras de Fogo/PB; Belém do Brejo do Cruz/PB;

Paulista/PB; Lagoa/PB; Barra de Santa Rosa/PB; Sumé/PB; Livramento/PB; São José da

Lagoa Tapada/PB; Pedras de Fogo/PB; Teixeira/PB; Tacíma/PB, SoIânea/PB; PiiÕes/PB;

Jacaraú/PB; Remígio/PB; Boa Ventura/PB; Ibiara/PB; Riacho de Santo Antônio/PB;

Caiçara/PB; Serra Talhada/PE; Itambé/PE; Morada Nova/CE; Limoeiro do Norte/CE;

Palhano/CE, Patu/RN; Felipe Guerra/RN; Nova Cruz/RN e Ferreira Gomes/AP.

OUTRAS ATIVIDADES

- Presidente da Comissão de Direito Eleitora! e Parlamentar da OAB na atual gestão

(2016/2018);

- Membro da Comissão de Etica e Disciplina da OAB/PB em 2007;

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 8975.F859.27C4.D23C.9E42.6FBA.CA14.DC78. 
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- Coordenador jurídico do Idel/PB (Instituto de Direito Eleitoral da Paraíba)

' Manual das Eleições 2004 - PMDB/PB

IDIOMAS

- Francês: Cursou a 8° serie do ensino fundamental, 1° e 2° ano cientifico no Lycée Joffre -

Montpellier - França

O - Inglês; Conclusão dos cursos básico, intermediário e avançado da Cultura Inglesa

Joao Pessoa, 04 de Janeiro de 2021.

Manohs Marcelino Passerat de Silans

r>

2
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I CICLO OE CONFERÊNCIA DE DIREITO CONSTITUCIONAL

10 ANOS cia coristíltfJção federai de 1SSB
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iytand^^,„Mafce|íno^R,le Silafís
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no dja

19 ds .ra Ai.dílóMo da Central m lINíPk on Joii.- Pessoa PB,

Participante«Ia ^.■oníl çâc de c.artja horár 3 cte Efrs
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PfGStóanie tío DADJPT Coord. do Curso de Direito • UNfPÉ
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Habilitação
Jurídica

Anexo 1

w

PASSERAT DE SILANS
ADVOCACIA

+55 (83) 3508-3696

psilansadv@outlookcom

Av. Engenheiro Clodoaldo Gouveia, 77
João Pessoa/PB
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CTjmuTO coNsrrfrunvo m socm>ADE de awogados

CELSO HmWDES 0A SILVA JÚKIOl, hmiem. scM», 'advogaio. imofe aa
OAB/PB 1U21, CPF 034.333JM-3S, nacbnite e ottoUado asm CçM na R« Slo
Oon^o, 1», ^3. MI, Maaaífi, 6 MAffOLYS MálClLCfO PASSOSIAT BI Rll-áwc

«jfc.ísjfwl. alvflgado, insonEo na OAHfl>B «* b» 13.53fi. C»
^iaue e domiralwte nesía CapW m Ra« Mma Paaind» Oflvrim Dias, ig

«»'■ ettoanaj» e o® nriSor fonw. &
f uiiB sraalade de alw*a&j^ <pe ® «gem peto di^x»o bm ara. IS s 17 d»

^ 8.9«m J7 a 42 do s« RegalaiBoito Geral e peio Pmmrn^Uíimí do Consdte
Federal da Oedens dos .Advo^dos * Btffiíi. e pelas clânsuhs e candfçflffi pintes;

clAuslla p

& SILVA -ADVOGADOS.

^ te« ^ Stíde lís Cíáaás áe ío^ l^s^a/FB » ot
C^ílo J£^ Wímc, 413, Ej^jsdtídanâlos, CEÍ» 5S.04l-@^.

CLÂÍJSULA UaiCEÍMA. A socífôl^ etn pmm da

C^ÜSÜLA QÜAMTA. O S3dâi 4 a exercício dâ advwacíâ, ^la ©or mís sóOiss,.Mk

advc^fe quea ela se míMÍ« vfncalo mmrsèo -Je a^oc^So.

° »«“’ ® * « «.«»,00 fta«nte mil W«s). dividi* en:
400 (qusxro<^axm) quútm. no valor imi^íe ífe ^ |00,«3 (cem reais), sii^aite pelos sócios,
piesode aíP, em mcecte-corresíe e b&is. da sc^inte Lomra:

a) 0 sto €M0 KJ^HAI^ES Dâ mVA MmOR 2m (âw^ms)
wtetoM de 20.OOOJÜ (wie mil Int^EâiiEg&po »tú.

b) 0 sôclo MAMOLVE MAlíCEOííO Fv^SEJUT BE mj^E subscí^e 200

quams, éem20.mm c^iiril rm%l

O^BSÜBA SitoA. A sodeMo se^ peto stó CELSO W%mmmB BA SÍLVA
JUMOR, ao qiíâl' m «>fi,feocíos potes pm otdds os stos aecessários ao «mnmmefüo

PAKAGRATO PHIMEtRO. Pam on afifflíffe * beiw de at? in*®s. BStm tam
sap®«r i «xmM (*hs mil erais), ast exigiíh » asaMtara *

w
U- A sOGieda^ ás mlvo^tos om coítófeHfe dent3nii^-s&4 SIlAíS

iMlgj

m

füOlaí^ ms

/sáüí^aitaSí

noprmtmU sáo-
SJ

tmm

CLÁUSm^ SÉHMA. - Os SKiais ^rar^s^
Súcim. !gy^ f^to verifls^-se-á ^ ca^ 4e oáiriçi

ou
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«abelKer, medimte docmmim p.««.Jar. fi,rms
^ ^ ÍHíno^os diversa âos p»ce«tifâis de parf^ípaçao fíxaà^ nesta

2£^fP^ On-AVA. Aíán <k sociedade, o sócio'responde aibadiária e íiimiladaiiKste prios
S"!? por açSo ™ omissfe-so exodcio da advocaáa, »n

SíiíS ií^ (m possa moom o r^wasável dn«o pdo ao.
íplMElSO. É sehdária c iíímiíada s res^nsafeUidade àm sédes peJas

Dbfiga^esasaimidsspelaHJcíedtóepraaiiteimeHm, ^
paragbâfo mGmm. Nas
adíentes da socf^sífc. à sociedade
re^rcimcato.

Sü^ rdaçõts Bitemâs, o sócio que causar pH«juázó a tedms,
m ms SÓCIOS ficaj^pmsàvtí pdo respectivo pagam^ff^^ ou

CLAUSI^ N€M^ Os aócicffi p<Kka^ exsnxsr s adva^a am^ioHis. anft»riT»Wfi f,í>nonWm

OLÂÜSULA D^C^áA. A fitímkg^ de
S^OS-

W

novo sócio depmâcrà da «siwH^Jânda d(^ otais

CLàüSUJA D^IMA PRIMEIRA. Aos sòckm é reservado o direito de pr^tok
aqutsiçSo de quotas do capííaL preiwencia

WMMBffiO. o sócio que desejar taiar ou tramfoir ottal ou parialmente sbs

fS.fT^ iwWMMes de aa intoçâo. espeõficmdo^rfdate, val«
quSSçí ° ™ .ue deverá ««ser u
PARÁGRAFO SEGUNDO,
notificação do uitimo s&do,
QiKSttiSt

mmi
uã

^ 1^320 siibseqüeiae de 30 (trinta) dias da e&riva^ da

Ai’^^ A .y remai>ea?emes dsvetSg manlf^ar ^ otja
inteessaSoTu “* “ «“
P^GRAFO -raKOÉlHO. otoweido 8 eteracio do direito de freferfaca por earte do

«. parte dus quotas ofertarte riTtoveZ^^T
STTTT interessado m Sociedade, o sócio oftmiKe podaá
^ M qtwa oSo imhani ercildo o direito de preferfoem ao

P^GRAFO^^ARTO. era ea» de ma,s de ure sócio njmifcstBr. traupestíTOurate,
lamase n» aquisii&i »» oftatt prevista neste attigo, taú prefefttóa aqaefc que po®uir maior
lUOTHTO de quotas; no taao de empate, as quotas oftiodra saSo dismlaiírtas pr^roteStaraT^

OS

CtÁÜSiaA BÊOMA SEGUNDA* O sócio que deiaaar de iuíegffilíssr sua naiticímeSo

ZÍdT^d profí^ormf. qoc ^ i™ m
excluído da ar^sdc, por cmjlr^ fiitr^ i^Oa mshrm dos mkMm

i^raescentes. M^iddo, á> m^a moáx o sócio qm se mostrar todíí^ no ex^h da

RO
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CERTIDÃO mA N« 07S!l»t4

CERTIFICO em razão do may qu@ osté

úmtúmmmM r©gí®tmda n©^ Srolemal mn s£^ íf* 393 p8»ffi3S
e navrnm e tr^>, Ikm B 04, a Soci^laí^ ds S£á3 a
^SILAHS & SILVA tóVOOAOOS^, dos só(to CelãO F^mnd^ da

Ste Junior e yariof^ Majt^no P^^Bí íte Sife^s, In^altossol) 11121 a

t15^, $kkí hc^rKÉ^ada ati da Prtm©^
Câmara m dia 08/08/2014.

w

CERTIFICO, qm â So^teds tmi sada im ot
PB.

Dú cps, para ef amir a (^Idáõ
âe msâo d© ^4 (dois mH © cpiatCHZs). Eu

M^íha Elocmc^ Lèna MarWK) - 0^5^ de R^sfro

Capino Jc^ Ffsíre, 413, Êà^^teiortóil^. Jo^

LatWdâbstfÉ^ra de Ura

Coordenastora cSa Ssoeíarfe

w

auafeÉ^efeAe;fel?-C«è8*Rxmatítg7^-Fm^®2«l7-Í^-S^^íP
(M Wm«fe -E^iSfeim^âsc&N^eiAoí^-e^í«9* s*
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL OA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

SILANS & SILVA ADVOGADOS

'T
5STO

CELSO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR b«iiteira, casado, advogado escnto
OAB/PB sob íf 11121, CPF 034.333.864-55, residente e domiciliado na Rua Gifvan
Roüm de Brito Júnior rf 124 Aeroclube ~ João Pessoa -PB e MANOLYS MARCEÜNO

PASSERAT DE SíLANS, brasileiro, em regime de uníâo estável, advogado, inscnto ! _
OABíPB sob 0 tf 11.536, CPF 008.100.644-64 residente e domiciliado na Avenida
Oceano Pacifico 428 Ap. 402 - Intermares CEP 58102-236 - Catedeío - PB, stóos
da sociedade de advogados SILANS & SILVA ADVOGADOS, registrada na Ordem dos
Advogados do Brasil na Seccional da Paraíba sob o n“ 393, livro B 04, homologado em
reunião da Primeira Câmara no dia 08/08/2014 escrita no CNPJ sob o rf

20-503.858/0001-86, ojni ^de na Av. CafMtão João Freire, 413, expedicionários, João
Pessoa - PB, resolvem, por esta e na melhor forma de direito, estabelecer as seguintes
alterações em seu contrato sodaJ.

na

na

#“•

Cláusula Primwra -

transferência Dê cotas

- Reíira-se da Sociedade o advogado CELSO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR,
cede e transfere 200.00 (duzenías), cotas, com valor unitário de R$ 20.000 00 (vinte mil
reais), para o sócio MANOLYS MARCEüNO PASSERAT DE SILANS. dos quais dá
plena, geral e írrestflía qulí^áo,

Cláusula Segunda - DA CONVERSÃO DA SOCIEDADE OE ADVOGADOS EM
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

- Por conseguénda éa$ modificações promovidas com a transferência de íxjías indicada

na cláusula anterior, em razão da reduto da Sociedade à unipessoalid^Je e
concentração da irttegralidade das cotas patrimoniais na titularidade do sócio MANOLYS
MARCEÜNO PASSBÍAT DE SILANS
Sociedade Individual de Advocacia

DA RETIRADA DE SÓCIO PATRIMONIAL COM

qüe

S--

a Sociedade de Advogados é converj^da em

Cláusula Terceira - OA ADEQUAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL Á MODALIDADE DE
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Em raz^ da conversão prcmiovida nos etrmí^ da cláusula antaior. a Sociedade

individual de Advocacia passa a ser regida p^as seguintes regr^ consolidaJas.
restâ.ndo revogadas as demais disposições.

‘‘Cláusula Primeira •- RAZÃO SOCIAL

- A Sociedade mzarà a razão social “PASSERAT DE SILANS, SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”.

Parágrafo Único — A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou otchí

dependência, mediante aiteração do ato consMvo, devidamente^
da empresa

filial ou outra

feselo titular

t>í ,.

núm
/ i

&
h.

Hiimii

m.hr"
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JÂB-PB

‘'K..SZ

!ST'0Cláusula Segunda ~ SEDE
- A Sociedade tem sede na cid^e de João Pessoa, no Estado da Paraíba, na rua
Capitão João Freire. 413, Expedicionários, CEP 58042-0®.

Ciáysuía Terceira ~ OBJETO

' A SíKietiade tem cc»no d)|eío o exercício da advocacia, sendo vedada a cons^uçáo
de qualquer outra atividade.

Cláusula Quârta- PRAZO

- O prazo de duração é indetenninado.

Cláusula Quinta - CAPÍTAL SOCIAL

- O capitai social inteiramenle sutecrlto e iníegralizado, é de R| 40.000,00 (quarenta mil
reais), dividido em 400 (qi^rocenías) quotas, com valor nominal de R| 100,00 (cem
reaí5).cadã.

Cláusula Sexta » RESPONSABILIDADE DO TITUUR
™ A responsabilidade do titular è limitada ao capitai social.

Parágrafo único - IVo exercício da advoc^ia com o uso da mzào spDal, o tífejtar
responde subsidiária e íiimítadarmnte pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omjssão, sem prefuízo da sia responsat^iitísde díscipíínar.

Ciáusuia Sétima - ADMINISTRAÇÃO
- A adminisfração social cabe unicamerííe ao íitu!®- da Sodedade.

CiáusuJâ Oitava - RESULTADOS PATRIMONIAIS
- O exercicb social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exeitido, ie^raníar-se4
balanço patrimonial da Socied^e e se apurarão os resufíadí^, caiado ao titular, o$
lucros ou perdas jurados,

Cláusula Nona - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
- A Sociedaíie será dissolvida por consequência do falecsmento do sau tífuiar e o v^or de

seus baveres ^rá apurado e liquidado com base na situação pabimonial da sodedade
unipessoa! de advocacia, à da^ da resoluç^. verificada em balanço especialmente
levantado.

Cláusula Décima-FORO

- Psm todas as questões onundas deste contrato, nca elerío, com exdusão de qualquer
outro, 0 foro da cidade de João Pessoa - Estado da Paraíba.

e

Cláusula Décima Primeira - DECLARAÇÃO DE DESÍMPEOÍMENTO
- O lííular da Sodedade dedara, sob as penas da iei, que nm está sujeito a qualquer
hipótese de incompatíMidade Oü impedimento para o exercício da advocacia
constituir esta Soci^ade.

ou para

que não participa de nenhuma outra
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de Advogados ou Soctôdade Indiiddya! de Advocacia ioscrfía nesta seccional e qm iim .
esíã Incuíso eín nenhuma penaiidaífeoue o impeça de constítuir esta Sodedade."

OAB-PB03 de setembro de 2018.
Fls.

^ ÍSTOCELSO FERNANDES DA SILVAjCiMOÇ
'\

X'

C-:
- MÂNOLYS MARCELINO PASSERAT DE SIUNS

O Testemunhas:

Identidade: íTé^
CPF: 6o^,ifc>j ^ j.

JkL

■O'

Testemunhas: j

identidade: U^i f-ff SS6>/(P^
oZS3S(^i^HÍ

CPF;

O
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ADVOGADO VALORIZADO
CIDADÃO RESPErTADO

PARAÍBA

CERTIDÃO N° 302/2018

CERTIFICO em razão do meu ofício, quê foi homologado em reunião da Primeifa

Câmara no dia 14/09/2018, o pedido de registro da PRIMEIRA ALTERAÇÃO
Sociedade de Advogados sob

da

denominação: ‘'SILANS & SILVA

ADVOGADOS”, composiados sócios CELSO FERNANDES DA SíLVA JUNiOR

e MANOLYS MARCEÜNO PASSERAT DE SiLANS, inscritos sob n% 11121 e

11536, respectivamente.
Q

CERTIFICO, no referido pedido consta a exclusão do sócio Celso Fernandes da

Siíva Júnior e COMVERSÃO da Sociedade de Advogados
Unípessoâl sob a denominação PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE

INSDIVJDÜÂL DE ADVOCACIA, sob a titularidade do sócio Manoiys Marcefino

Passerat de Siians-

em Sociedade

Do coi fiz emitir a presente Certidão em 19 de setembro de 2018.

Cfístiana Leite da Siíva - Ofioíal de Registro da
t-U

OAB/PB.

VISTO:

Q

í-

Francisco de Assis Almetóa e Silva
Sécretártc-Geral da OAB/PB

® v.v.'V¥,oaJjpb.ufy.ür m (S3]2107-S.n10 t Rua Rodrigues de Aqyino, 37. CerttTO CÊP SIKíl 3 030. Joáo Pessoa/PB
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paraíba

Comissão de Sociedade de Advogados

CERTIDÃO N° 146/2020

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que foi deferido em 14/07/2020, o

pedido de registro da SEGUNDA ALTERAÇÃO Contratual da Sociedade

Unipessoa! denominada “PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA”, registrada desde 15/05/2014, sob n° 393, no Livro B n° 04,

tendo como sócio constituinte o Advogado MANOLYS MARCELINO

PASSERAT DE SILANS, inscrito nesta Seccional sob n° 11.536.

iO

o
cn

ffi
O)

«9
O)

CN

O

CERTIFICO, que no referido pedido consta a averbação da alteração de

endereço da sede social para Avenida Engenheiro Clodoaldo Gouveia, n° 77,

Centro, João Pessoa -PB, CEP 58.013-370.

OI

■o
o
u

o

0)

£
c

'S

S

Do que, para constar, Eu Juliany Felismino Bezerra

Administrativa - digitei e conferi a certidão em 23 de julho de 2020, que segue

assinada eletronicamente pele Presidente da Comissão de Sociedades desta

Seccional, Conselheiro Vladimir Miná Valadares de Almeida, por força da

resolução de Diretoria 06/2020. referendada pelo Conselho Seccional da

Ordem dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba.

Assistente s
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ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PASSERAT DE SILANS, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Pelo presente instrumento particular, o abaixo assinado:

MANOLYS MARCEUNO PASSERAT DE SILANS, brasileiro, erti regime de união estável,

advogado, inscrito na OAB-PB 11.536, CPF 008.100.644-&4 residente e domiciliado na

Avenida Oceano Pacífico n^ 428, ap 402, Intermares, CEP 58J02-236, Cabedelo-PB, único

representante da PASSERAT DE SíLANS, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, resolve

alterar o Contrato Social, procedendo da seguinte forma: í

19 - Decidiu o representante em alterar o endereço da ,$ociedade Individual para a
avenida Av. Engenheiro Clodoaldo Gouveia, n. 77, Centro, Jpão Pessoa-PB, CEP 58.013-
370.

Q

in

\r>

O

29 - Em razão da determinação acima, a Cláusula Segunda — SEDE do Contrato Sociaí,

passa à vigorar com a seguinte redação; 05

Ò
05

05
tfi
U.

<N

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade individual passa a ter sede na Av, Engenheiro

Clodoaldo Gouveia, n. 77, Centro, ioao Pessoa-PB, CEP 58-013-370

o
O)

■8
O

O

§
.g
c

9

39 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Social, que não colidam com

o presente instrumento.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/09/2023 às 14:29:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 98590/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000852023
Data da Publicação: 02/08/2023
Data da Assinatura: 01/08/2023
Data Final do Contrato: 01/08/2024
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS COMPREENDENDO A DEFESA E ACOMPANHAMENTO DAS
AÇÕES JUDICIAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SOBRADO/PB E DE SEUS AGENTES PÚBLICOS NO
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO, QUE TRAMITAM NA SEGUNDA E TERCEIRA INSTANCIA, TANTO PERANTE A
JUSTIÇA ESTADUAL QUANTO A FEDERAL.
Contratado (Nome): PASSERAT DE SILANS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 20.503.858/0001-86

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 350d0f435f8aa64780a315d8fc69a0a3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8975f85927c4d23c9e426fbaca14dc78

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 542ed712120640ffd615c548b85b6382

Contrato ou instrumento equivalente Sim f68d8f4c5fa26c59cc6a90a32e60320e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 21 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: E42A.E753.3672.0889.37F1.C92F.99EB.32D5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:29. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

98585/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/09/2023 às 14:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 98590/23 ao Documento 98585/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 98585/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 21 f68d8f4c5fa26c59cc6a90a32e60320e

Comprovante de publicidade 22 350d0f435f8aa64780a315d8fc69a0a3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 23 542ed712120640ffd615c548b85b6382

Comprovantes de regularidade da contratada 24 - 51 8975f85927c4d23c9e426fbaca14dc78

RECIBO PROTOCOLO 52 e42ae7533672088937f1c92f99eb32d5

João Pessoa, 21 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/09/2023 14:36. Validação: 5AD3.F204.16A3.515B.39DC.6665.697A.854C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 98585/23. Data: 21/09/2023 14:29. Responsável: tramita.
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